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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS QU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Orgsão ou Entidade: Município de Orindiúva. 

5 Colibri - Consultoria e Soluções 

CONTRATO Nº go/20ta 

OBJETO: Refere a coniratação de locação e direito de uso de sistema para 

estruturação ca imprensa oficial do município em meio eletrônico, com a respectiva 

disponibilização de acesso ao sistema para acompanhamento/disgramação e 

manutenção men para uso da Contratante, assim como auxílio técnico para 

mento, implantação 

ALVOGADOIS): 

Na qualidade de Cont ante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 

amento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

o-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 

as atos dat * julgamento final o sua publ ação e, se for o caso e de 

s formas legais e rogimentais, exercer o direito da nosso inter 

TES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

ente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

=» o artigo 40 da Lei Complementar 

a ser tomade 

Estado, Caúerno 

de conformidad 709, de 14 de janeiro estadual nº 

de 1993, prece de mem agem cietrônica aos interessados. 

pi
 Orindiuva-SP, Li de marco de 26 

CONTRATANTE 

Exorindiuva.sp.gov.br 

E cafbhotmail.com 

x 

Nome e carger Bruno Henrique Piatto — Represente terbega! 

ve
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CONTRATO Nº 14/2018 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA QUE ENTRE St 

CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA E, DE OUTRO, A EMPRESA 

PRP COLIBRI = CONSULTORIA E SOLUÇÕES 5/S LTDA. 

O Município de Orindiúva, através de sua Prefeitura, de um lado, siluada na 

Praça Maria Dias 514, Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 45.148.970/0001-77, neste 

alo Chefe do Poder Executivo, o Sr. Prefeito Municipal, Maurício 

édula de identidade RG nº 8.969.201-9, e inscrito no CPE do MF 

5, residente e clormiciliado na Fazenda Primavera, s/r;, nesta 

lenominado CONTRATANTE e de outro a empresa P&P Colibri - 

ções 8/5 Ltda, com sede na Avenida Marginal, 65, sala 03, CEP 

dede de Bálsamo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 

ato representada 

Bronca, portador € 

sob nº 785.48 

cidade, dorava 

Consultoria e Se 

15.140-000, na 

15.417.725/0001-57, neste ato representada pelo Sr. Bruno Henrique Piatto, portador 

do RG nº 40.207742-8, e do CPF nº 336.045 848-97, doravante denominada 

CONTRATADA, res solvem celebrar o presente Contrato, mediante as Clóusulas e 

xpressas, que reciprocamente outorzem e aceitam: 

CLÁUSULA PRHVIEIRA —- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

esente Contrato na proposta comercial apresentada pela 

guai toi analisada e devidamente acatada, originado de dispensa de 

- Processo nº 22/2018, nos termos do artigo 24, |, tudo em 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

licitação nº O 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui ol o do presente contrato a contratação de locação e direito de uso 
de sistema pars estruturação da imprensa oficial do municipio em meio eletrônico, 
com a ctiva disponibilização ce acesso ao sistema para 

acompanham aramação e manutenção mensal, para uso da Contratante, assim 
como ausífio para implantação e treinamento, ra forma e condições 

estabelecigas nesto contraio 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES 

i- DA CONTRATANTE 
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a) Efetuar 0 pagamento correspondente ao valor pelos serviços prestados, de 

conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 

igiio do conteúdo dos sistemas acessados. Não permitindo seu 

uso pur terceiros, resguardando, da mesma forma, manuais, instruções ou 

quaisquer materiais fornecidos pela Contratada. 

c) Promover a cópias de seguranças das edições devidamente veiculadas. 

ii - DA CONTRATADA 

sobilizar-se integralmente pela realização do objeto contratado, nos 

da legislação vigente, fornecendo o direito de uso, mediante 

stema informatizado; 

bi Proceder ao auxílio técnico, especialmente durante o período de 

impiantação, bem como treinamento, esclarecendo os pontos que se 

ário para a perfeita consecução do cbiete; 

ch Responscbilizar-se por quaisquer danos causados 205 seus prepostos ou a 

terceros durante a execução do objeto licitado: 

d) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus tributos e encargos trabalhistas 

e previdenciários devidos; 

e) Manter durante toda a execução contratual compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

O valor do presente contrato é de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), 

dividido em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, nos valores de R$ 600,00 

(seiscentos reais) vercíveis a partir da assinatura do presente contrato, neie se 

incluindo todas as despesas acessórias, tais como despesas de locomoção, estadias e 

outras, bern cor iotess as despesas tributárias incidentes. 

Os valores contratados serão faturados pela Contratada no início do mês 

seguinte ao início dos serviços, com vencimentos até o dia 10 (dez) do mês 

subsequente. 

Os p 

emitida a respec 

jentos serão realizados pela tesouraria de cada entidade a que for 

a nota fiscal, di Ptamente à contratada ou conforme for informado 

quando da apresentação da Nota Fiscal (depósito em conta, boleto bancário). 
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Em eresse das partes, este contrato poderá ser aditado, para 

prorrogação de seu prazo, em iguais periodos, respeitando-se o limite de 48 (quarenta 

e oito meses), conforme expressa disposição legal. 

No caso de aditamento contratuais, o preço poderá sofrer reajustes, com base 

na variação do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, tornando-se fixo e irreajustável até 

eventual novo aditamento. 

As disposições acima não se aplicam nos casos de alterações consensuais ou 

mesmo unilaterais que provoquem deseguilibric econômico-financeiro do contrato, 

ocasião em que poderá haver reajuste nos preços dos serviços prestados, desde que 

comprovago o sumento de custo pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 

CÁUSULA SEXTA — DA FONTE DE RECURSOS 

Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da 

presente licitação serão arcados, neste exercício, pela conta 02 Executivo — 020500 

Acminisiração-  04,1220046.2028.0000 Despesas com Publicidade tegal — 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, iniciando-se 

na date de sua assinatura, podendo ser renovado por iguais períodos, mediante 

aditamentos contratu is e conforme necessidade e interesse da administração, 

respeitando-se o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme expressa disposição 

legal. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, no caso de rescisão do presente contrato, caso esta se dê por iniciativa da 

contratada. No ce rescisão por desinteresse da contratante, desde que 
comunicada antecedência minima de 30 (trinta) dias, não incidirá nenhuma 
multa, 
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CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO 

A CÊ 

hipóteses | 

HETANTE poderá rescindir aúminisiralivamente o presente contrato nas 

3 art. 78, incisos ta Xile XVI, cfc o art. 77, da Lei nº 8.666/093, 

JTRATADA direito a qualquer indenização. 

Ss! 

sem que c 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato que não 

puderem ser resolvidas por meios administrativos, o Foro da Comarca de Paulo de 

Faria, 

E, por assim se acharem justos e contratados, mandaram elaborar o presente, 

que foi lido e acha io conforme, ao qual conferem plena e irrevogável validade, após 

rubricado em to o has e anexos e assinado na presença de testemunhas que a 

tudo assistirem nesta cata, 

Orindiyvo. 13 de março de 2018. 

Í À 
uno Henri 

“Contratadk 

PESTE 3 

hours A [obama 7 Rivin fica 
Marilia F Nome: Tariandh. Lucianeli da Silva 

RG nº, 30.744 

CPF nº 

3 

«EL b6 dda-0B 
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PODER EXECUTIVO DE ORIND 

co Licitações éContrat 
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Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: CREDITO & MERCADO GESTÃO DE 

VALORES MOBILIARIOS. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de Consultoria Financeira para 

carteira de ativos do Instituto de Previdência de Orindiuva, 

conforme a descrições em anexo. 

Valor: R$ 7.800,00 

Dotação: 02 EXECUTIVO — 020500 Administração 

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros 

04.122.0046.2026.0000 Despesas Diversas 

Administração. 

Data: 14/03/2018. 

da 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: P&P Colibri - Consultoria e Soluções. 

Objeto: Referente a contratação de locação e direito 

de uso de sistema para estruturação da imprensa 

oficial do município em meio eletrônico, com a 

respectiva disponibilização de acesso ao sistema para 

acompanhamento/diagramação e manutenção mensal, 

para uso da Contratante, assim como auxílio técnico para 

implantação e treinamento. 

Valor: R$ 7.200,00 

Dotação: 02 Executivo — 020500 Administração- 

04.122.0046.2028.0000 Despesas com Publicidade Legal 

— 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica.. 

Data: 14/03/2018. 

RR Rr 

Município de Orindlúva — 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 000020/18 

MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA Nº 1/2018 

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em 

conformidade com o disposto no artigo 43, VI, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório acima, em 

face do parecer exarado pela Comissão Permanente de 

Licitações. designada pela Portaria nº 1.961 de 17 de 

janeiro de 2018; 

ADJUDICO seu objeto nos termos do instrumento 

convocatório pertinente, pelo critério MENOR PREÇO, em 

favor da empresa FLAVIANE CRISTINA DARIS, no valor 

de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), e a empresa MAURO 

ANTONIO DARIS, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil 

reais), visando Aquisição de Gêneros Alimentícios com 

recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

— PNAE e inscrição de produtores cadastrados nas 

categorias de * Agricultor Familiar” e do “Empreendedor 

Familiar Rural” ou suas organizações, de acordo com os 

itens descritos em anexo e publicados para esta chamada 

pública. Pelo presente, notífico o Licitante Adjudicado 

sobre o prazo de 03 (três) dias úteis para a assinatura do 

Contrato. 

À Secretária Administrativa e à Comissão de Licitação 

para as providências seguenciais necessárias. 

Orindiúva, 14 de março de 2018 

MAURÍCIO BRONCA 

Prefeito Municipal 

Estado de São Paulo 

Diário Oficial assinado dialtalmente conforme MP nº 2.200-2. de 2001. garantindo autenticidade. validade lurídica e Intearldade,


